MENSAGEM Nº. 073/2010 

01 de dezembro de 2010.



Senhor Presidente,

Encaminhamos-lhe o Projeto de Lei nº. 070/2010, que altera, acrescenta e revoga dispositivos a Lei Municipal nº. 1.302/2009 que autoriza o Poder Executivo a contratar financiamento junto ao Banco do Brasil S.A, e dá outras providencias para que o mesmo seja submetido à apreciação e aprovação dos Senhores Vereadores, em regime de urgência especial, na forma como dispõe o Regimento Interno dessa Casa.


O projeto de lei visa atender as novas exigências postadas pelo Banco do Brasil quanto a Lei Municipal nº. 1.302, de 25 de junho de 2009, para a contemplação da operação de crédito voltada ao Caminho da Escola, alegando que esta se encontra divergente do modelo fornecido por aquela instituição.



Para tanto, as alterações ora apresentadas neste projeto de lei visam cumprir as exigências impostas pelo Banco do Brasil para que esta operação de crédito tenha êxito, razão pela qual solicitamos urgência especial na análise e apreciação desta proposta.



Sem mais para o momento e certos de contarmos com o apoio dos Senhores Vereadores na aprovação do referido Projeto, reiteramos votos de consideração e apreço.

Atenciosamente,

     MAURO VALTER BERFT

Prefeito Municipal

A sua Excelência o Senhor
JOSÉ CARLOS RIBEIRO (BAXO)
Presidente do Poder Legislativo Municipal
Campo Novo do Parecis/MT
PROJETO DE LEI Nº 070/2010
    
                  01 de dezembro de 2010.

Autoria: Poder Executivo Municipal

“ALTERA, ACRESCENTA E REVOGA DISPOSITIVOS A LEI MUNICIPAL Nº. 1.302/2009 QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR FINANCIAMENTO JUNTO AO BANCO DO BRASIL S.A, E DÁ OUTRAS  PROVIDÊNCIAS.”

MAURO VALTER BERFT, Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:



Art. 1º. O parágrafo único do art. 1º; o caput do art. 2º acrescido dos §§ 1º e 2º; o caput do art. 3º, da Lei Municipal nº. 1.302, de 25 de junho de 20009, passam a ter a seguinte redação:

“Parágrafo único. Os recursos resultantes do financiamento autorizado neste artigo serão obrigatoriamente aplicados na aquisição de ônibus, micro-ônibus e embarcações para transporte escolar, prioritariamente, da zona rural, no âmbito do Programa Caminho da Escola, nos termos da Resolução nº. 3.453, de 26.04.2007, 3.536, de 31.01.2008, 3.696, de 26.03.2009 e 3.778, de 26.08.2009, do Conselho Monetário Nacional.



(...)

Art. 2º. Para pagamento do principal, juros e outros encargos da operação de crédito, fica o Banco do Brasil S.A autorizado a debitar na conta-corrente mantida em sua agência, a ser indicada no contrato, onde são efetuados os créditos dos recursos do Município, ou, na falta de recursos suficientes nessa conta, em quaisquer outras contas de depósito, os montantes necessários à amortização e pagamento final da dívida, nos prazos contratualmente estipulados.

§ 1º. No caso de os recursos do Município não serem depositados no Banco do Brasil, fica a instituição financeira depositaria autorizada a debitar, e posteriormente transferir os recursos a crédito do Banco do Brasil, nos montantes necessários à amortização e pagamento final da dívida, nos prazos contratualmente estipulados, na forma estabelecida no caput.

§ 2º. Fica dispensada a emissão da nota de empenho para realização da despesa a que se refere este artigo, nos termos do § 1º, art. 60, da Lei nº. 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º. Os recursos provenientes da operação de crédito objeto do financiamento serão consignados como receita no orçamento ou em créditos adicionais.”



Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário, em especial os incisos I, II e III, do parágrafo único, constantes no art. 1º, da Lei Municipal nº. 1.302, de 25 de junho de 2009. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, ao primeiro dia do mês de dezembro de 2010.
MAURO VALTER BERFT

Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria Municipal de Administração, publicada por afixação no lugar de costume, data supra.

TEODOLINO GUEDES DA SILVA LIMA

Secretário Municipal de Administração

